
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

LEI N° 2171/2017 

"ALTERA O VALOR ATRÍBUIDO AO SÍMBOLO 

CCIX INSTITUÍDO PELA LEI N° 2103/2017." 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 10 - O art. 8° da Lei n° 2103/2017 passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 8° - Fica definido o valor de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e 

cinqüenta reais) para a remuneração dos cargos em comissão de índice CCIX. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de 

outubro de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 24 de outub 
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